
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

ltl ND 114 DE 01 O( MARÇO DE . 1989 

OI a denoml.n.açio d• S•nador V irgllie F"et 
. -

nándea T•vora • . ao Posto d• Sa~da, locali 
. -

zado no distrito de Olho d'Agua, deste ' 
municlpla. 

A C~MAAA MUNICIPAL OE MARACANA~, DECRETA ~ EU SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

Art. lD - rica denominado de Senador Vir -
gÍlio r ,ernandes T'vDra, o Po.ato de SeÓda, localizado no 

distrito da~·o1no d'Agua deste !'l\tJnicÍplo. 

Art. 2g • Esta Lei, entrará •m vigor, na 
data de sua publicação, revogada• aa dispoe!c;Ões em contrá -
rio. 

PAÇO QUATRO D~ JULHO DA PR(íEJTURA MUNI• 
CIPAL DE MARACANAd, em 01 de março de 1989. 

~~~~~ 
~LIO c{sAR COSTA LIMA 

PREíElTO MUNICIPAL 


